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 GARANTIA – PORTUGUÊS
1. A Sanitana garante que os produtos objeto do presente contrato de fornecimento são novos e fabricados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
2. Os produtos vendidos e fornecidos pela Sanitana bene�ciam de garantia contra potenciais defeitos de fabrico, nos seguintes termos:
i) por um período legal de 3 (três) anos, contados a partir da data de aquisição ou entrega dos mesmos ao comprador, aplicável a produtos adquiridos ou entregues após 01 de 
janeiro de 2022;
ii) por um período legal de 2 (dois) anos, contados a partir da data de aquisição ou entrega dos mesmos ao comprador, aplicável a produtos adquiridos ou entregues até 31 de 
dezembro de 2021.
Adicionalmente, e de forma voluntária, a Sanitana concede uma extensão de garantia de 24 (vinte e quatro) meses, que acresce ao período legal aplicável, perfazendo um 
período total de garantia de 5 (cinco) anos, ou 60 (sessenta) meses, para os produtos abrangidos, salvo quando no respetivo documento contratual, comercial ou técnico se 
encontre expressamente indicado um período ou condição especí�ca diferente, a qual prevalecerá.
3. Os prazos de garantia, bem como a assistência técnica prestada pela Sanitana no âmbito da mesma, apenas se aplicam a produtos adquiridos e instalados em território 
português (Portugal Continental, Madeira e Açores), encontrando-se expressamente excluídos os demais territórios.
4. O serviço técnico da Sanitana não presta assistência a produtos desinstalados, nem a produtos que se encontrem na posse de distribuidores ou de terceiros.
5. Durante o período de garantia, a Sanitana compromete-se a reparar ou substituir o produto defeituoso, sem custos de transporte e embalagem, desde que:
5.1. O defeito seja comunicado por escrito dentro do prazo de garantia;
5.2. Se veri�que a aceitação, por parte da Sanitana, do defeito reclamado e o comprador proceda à devolução do produto defeituoso;
5.3. O produto tenha sido instalado e/ou utilizado de acordo com as instruções da Sanitana e em conformidade com as normas técnicas em vigor;
5.4. O produto não tenha sofrido mau uso, danos acidentais, impactos, manipulação inadequada, instalação incorreta ou utilização de componentes incompatíveis, designada-
mente, mas não exclusivamente, válvulas, conexões ou pressões fora das especi�cações recomendadas.
6. A garantia prestada pela Sanitana, bem como a assistência técnica dela resultante, não cobre:
6.1. Danos decorrentes de instalação ou manutenção inadequadas;
6.2. O desgaste natural de peças substituíveis;
6.3. Danos causados por agentes químicos, produtos de limpeza abrasivos ou contacto com substâncias não recomendadas;
6.4. Quebras resultantes de impacto ou queda.
7. Condições de Intervenção Técnica:
Quando a situação seja comprovadamente resultante de um defeito de fabrico do produto, a Sanitana assume os custos daí resultantes, nos termos da Lei de Defesa do 
Consumidor.
Caso se trate de uma situação não resultante de defeito de fabrico, os custos inerentes à intervenção técnica serão suportados pela pessoa ou entidade que solicitou o serviço, 
incluindo, no mínimo, os custos de deslocação e o tempo despendido pelo técnico na análise da situação.
8. Após o termo do prazo de garantia, quaisquer reparações, substituições ou serviços técnicos eventualmente prestados pela Sanitana serão da exclusiva responsabilidade do 
comprador, sendo os respetivos custos integralmente suportados pelo mesmo.

WARRANTY – ENGLISH
1. Sanitana guarantees that the products covered by this supply agreement are new and manufactured in accordance with the applicable technical standards.
2. The products sold and supplied by Sanitana bene�t from a warranty against potential manufacturing defects, under the following terms:
i) for a statutory period of 3 (three) years, counted from the date of purchase or delivery to the buyer, applicable to products purchased or delivered after 1 January 2022;
ii) for a statutory period of 2 (two) years, counted from the date of purchase or delivery to the buyer, applicable to products purchased or delivered up to 31 December 2021.
In addition, and on a voluntary basis, Sanitana grants an extended warranty period of 24 (twenty-four) months, which is added to the applicable statutory warranty period, 
resulting in a total warranty period of 5 (�ve) years, or 60 (sixty) months, for the products covered, unless a di�erent warranty period or speci�c condition is expressly stated in 
the relevant contractual, commercial or technical documentation, which shall prevail.
3. The warranty periods, as well as the technical assistance provided by Sanitana under the warranty, apply exclusively to products purchased and installed in Portuguese 
territory (Mainland Portugal, Madeira and the Azores), and are expressly excluded from all other territories.
4. Sanitana’s technical service does not provide assistance for uninstalled products, nor for products held by distributors or third parties.
5. During the warranty period, Sanitana undertakes to repair or replace the defective product, free of transport and packaging costs, provided that:
5.1. The defect is reported in writing within the warranty period;
5.2. Sanitana accepts the claimed defect and the buyer returns the defective product;
5.3. The product has been installed and/or used in accordance with Sanitana’s instructions and applicable technical standards;
5.4. The product has not been subject to misuse, accidental damage, impact, improper handling, incorrect installation or the use of incompatible components, including but not 
limited to valves, connections or pressure levels outside the speci�ed limits.
6. The warranty provided by Sanitana, as well as the resulting technical assistance, does not cover:
6.1. Damage resulting from improper installation or maintenance;
6.2. Natural wear and tear of replaceable parts;
6.3. Damage caused by chemical agents, abrasive cleaning products or contact with non-recommended substances;
6.4. Breakage resulting from impact or falling.
7. Technical Service Conditions:
Where the situation is demonstrably the result of a manufacturing defect, Sanitana shall bear the associated costs, in accordance with applicable consumer protection 
legislation.
If the situation is not the result of a manufacturing defect, the costs of the technical intervention shall be borne by the individual or entity requesting the service, including, at 
a minimum, travel costs and the time spent by the technician analysing the issue.
8. After the expiry of the warranty period, any repairs, replacements or technical services that may be provided by Sanitana shall be the sole responsibility of the buyer and shall 
be fully borne by the buyer.
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